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= LEI NUMERO 1.283, DE 01 DE ABRIL DE 2.O24 =

"Concêdê aos sêrvidores
dê acordo com a!t.
providências . "

Pú.blicos Munj.cipais a R.
37,X da ConEtj-tuição

G.À - Revisão
Fedêral e

Geral anua].
da ouxzas

SONIA CRISTINÀ .,ÀCON GÀBAU, Prefeita do Munlcipio
de Salmourão, Estado de São Paulo, usando das
al-ribuições que lhe são confer.idas por Lei, Faz
saber, que a Câmara Municípa1 aprovou e efe
sanciona e promulgâ a seguinte ],ei:

§ 1" * Os Professores Municipais que depois
não auferir o p.iso nacional vigente correspondente
r pL-ebe r ào complenenro para equipa-açéo.

com o Governo Estadual e,/ou Federal,
em função de suas particularidades.

dê re ferida
a sua carqacorre Çao

horárla,

convenros
correÇão

S 2" - Os servidores cujos cargos seguem normas de portariasf
ficam excluidos desta

Àrt. 3"
tendo seus e feitos

- Esta Lei entrar:á em vigor na data de sua pubticaÇâo,
aplicados a partir do dia 01 de março de 2024.

Prefeitura M rão, 01 de abrll de 2024.

Prê ta PalL

Rêgis trada e Pub1.icada por afixação na sêdê da Prêfêitura Municipal de
icipal) ê ImprêÍtsa Oficia]- MuniêipalSalmourão artigo 79 (Lêi Orgânica

(Leí L246/231 .

Lo

Àprovada pe]-o Àutógrafo Leqislati,vo n" 17, dê 01 de Àbri1 de 2.024.

Àrt. 1' - Fica concedida R.G.A - Rêvisão cêraI anua]. de acordo
com art, 37,X da ConstituiÇãô Federal, ao vencimento dos Serv.idores
Públicos Munlcipais de Salmourão, que será corrigido no montante de
4,50S (QUATRO VIRGULÀ CINQUENTA POR CEN?O) correspondente à inflaÇão
acumulada do periodo de Março ée 2023 a Fêvêrêj-ro de 2024, aferida pelo
Índice de PrêÇos ao Consumidor Amplo (IPCÀ/IBGE) .

Art_. 2o - As despesas decorrentes da aplicaÇão da presente T,ei
correrão por conta de verbas próprias do orÇamento vigente, suplementadas
se necessário.


